[bookmark: _GoBack]DECRETO Nº 22.025, DE 9 DE JUNHO DE 2023.



Permite o uso do próprio municipal localizado na Rua Wolfram Metzler nº 197, ao Instituto Cultural Cohab É Só Rap (ICRAP). 


O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 15, inciso III, da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o disposto nos autos do processo eletrônico SEI nº 21.0.000126329-0,


D E C R E T A:


Art. 1º  Fica permitido o uso do próprio municipal localizado na Rua Wolfram Metzler nº 197, ao Instituto Cultural Cohab É Só Rap (ICRAP), na forma da legislação pertinente especialmente a Lei Orgânica Municipal.

Parágrafo único.  O próprio municipal referido no caput deste artigo possui a seguinte localização e descrição: uma área com 1.397,95m², com formato irregular, proveniente do Loteamento Rubem Berta registrado sob o nº 16.832 do Cartório de Registro de Imóveis da 6ª zona desta Capital, localizado na Rua Wolfram Metzler, nº 197, entre os nºs 187 e 229 da mesma rua, com as seguintes medidas e confrontações: a Leste mede 24,94m limitando-se com o alinhamento da Rua Wolfram Metzler; a Nordeste mede 57,15m limitando-se com o imóvel nº 187 da Rua Wolfram Metzler; a Oeste mede 25,84m limitando-se com próprio municipal; e, a Sudoeste mede 60,27m limitando-se com o imóvel nº 227 da Rua Wolfram Metzler; Quarteirão: Rua Wolfram Metzler, Avenida Martim Félix Berta, Rua Madre Teresa de Calcutá e Avenida Adelino Ferreira Jardim; Bairro Rubem Berta.

Art. 2º  O imóvel descrito no art. 1º deste Decreto será usado pelo Instituto Cultural Cohab É Só Rap (ICRAP), para funcionamento da sede social da entidade e execução das atividades propostas no Projeto Social.

Art. 3º  A identificação do imóvel, o prazo, obrigações, regras gerais de execução são os constantes do Termo de Permissão de Uso a ser firmado com o Permissionário.



Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 9 de junho de 2023.



Sebastião Melo,
Prefeito de Porto Alegre.

Registre-se e publique-se.



Roberto Silva da Rocha,
Procurador-Geral do Município.
